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O Vereador que a presente subscreve, no usa de suas
atribuições Parlamentares, do Caderno Normativo desta Casa de beis, vem.<'

através da presente INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal - Senhor
Nelson José Tureck a seguinte proposição:

- Realizar a limpeza do terreno das Alamedas das Torres onde estão
localizados os Fios de Alta Tensão.

JUSTIFICATIV A

A presente tem a finalidade de atender reivindicação dos

moradores do Jd. Santa Ni1ce I, que vêm se queixando do grande acúmulo de

lixo, mato e animais mortos que se encontra no local, além de fazer com que a

proliferação de insetos cresça, trazendo assim doenças a comunidade

Existindo um grande incomodo, das moradoras, que ali

residem, que nos dias de chuva a extensão e invasão de terra pelo asfalto,

prejudicam o tráfego no local, tanto de pedestres, ciclistas como também de

automóveis, trazendo a sujeira para dentro de suas casas.
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P .Deferimento.

SALA DE SESSÕES, 05 de Novembro de 2008.

SCC/IM
Enviar cópia a Sr" Vihna - Rua Canaftstula nO189 - Jardim -Se' Nilce 1 - Cep-87.308-260
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I,do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea -d",do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art.151, §~, inciso 11,alínea -e-, do RI. __

( ) a proposição refere-se a üt~et~vo!meta não inc~ufdono P;ano P;u!ianua~ e Le~de D!retrizes
ürçamentanas, vIgentes - art 1 Ld, ~ L~ uu.-i i
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PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

()ó Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

._195 t! _/2008
12008
/2008

_/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

-..................................................................................

) Preenchidos os requisitos de constilucionalidade e legalidade.

) Verificação de PrejudiciaJidadp

) Vício de competência da rnaléna L JfTlpefenClado (a).........................................................................

) Vício de origem. CompeténCléJ prlvr!llvé-J do (8) ................................................................................

) Inconstitucional por ferir:. ..................................................................................

) !norgânico por ferir: ... ....................................................................................

( ) Ilegal por ferir:.................... .. ~ ......................... ..... ... ....

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstltucionahdade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos segUlnle~ iH'ntn'-, ...............................................................................

.. -, ...................................................................................

) Necessário estudo aprofuf1da10 pela Assessoria Juridica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas..... ............................................................................................

...... ..............................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.1..frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em j l.t / ~t! /2008

o() favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substilulivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


